
RESOLUÇÃO N’ 7 79 -- DE 0 3 DE AGOSTO DE 1931_

E ’ENTA:- Define o Currículo Pleno do Curso de L^ 

CENCIATURA EH CIÊNCIAS DO PRI 1EIR0 GRAU, 

na forma da Resolução n ’  30 /74  do Conse 

lho Federal de Educação.

0 ?£ITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

GD cumprimento ã decisão do Sf^regio Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa, em sessão realizada  no dia 03 de agosto de 1981 , promul 

ga a seguinte

R E S O L U C A O

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Art. 1» - 0 Curso de LICENCIATUPJ^ E; ’ CIENCIAS DO PRI’íEIRQ GRAU , 

compreenderá:

I - Um Primeiro Ciclo de Estudos

II- Um Segundo Ciclo de Estudos

A rt . 2’  - Para efeitos de atendimento do artigo  anterior, 

integralizará  as seguintes d isc ip linas :

a) Primeiro Ciclo de Estudos

- Elementos de :atenâtica 

* - Elementos de Física

- Elementos de ')uímica

- Fundamentos de 3iologia

t - Estudos de Problemas Brasileiros I

- Língua Portuguesa e Comunicação 

“ Introdução ao étodo Científico

b) Segundo Ciclo de Estudos 

' - Geometria e Vetores

- Probabilidade e Estatística

- Física Geral

- Fundamentos de Química Orgânica

- Fundamentos de Química Inorgânica

- Ecologia Básica

- Botânica Geral

- Zoologia Geral ^

- Elementos de Geologia k

- Estudos de Problemas Brasileiros II

o aluno

EN-0146

EN-0206

EN-0325

CB-0108

ED-0501

LA-0Í20

EN-0148

EN-0147

EM-0503

EN-0242

CB-0119

CB-0109

C3-0110

EN^0419

ED-^05Q2



' - rsicolcgia  da Rducação CAc’olesc . e Aprend,) ED-0115 

“ Estrutura e Func. do E n s . 1 ’ Grau II ED-0203

- - Didática Geral ED-0316

V - Prática do Ensino I ED-0323

Art, 3^ - Alem do disposto no artigo anterior, f ica  o aluno obr^ 

gado a integralizar  oito (8) créditos em disciplinas 

optativas do Primeiro Ciclo de Estudos, quatro (4) cre 

ditos en disciplinas Eletivas e mais oito (G) créditos 

en disciplinas conple’nentares optativas do Segundo Ci 

cio de Estudos.

Art. 4’  - Para integralizar  oito (5) créditos de d isciplinas  con;

plementares optativas do Primeiro Ciclo de Estudos , o 

aluno escolhera duas entre as seguintes d isc ip linas :

- - Calculo I EN-0101

‘ - Fundamentos de iatenática Elementar EN-0125

- - Química Geral EN -0321

- Genética Básica CB--0123

■ - Biologia  de Reprodução CB-0118

~ Anatomia Geral C3-0301

t - Fisiologia  Geral C3-0411

- Geometria e Vetores Eií-0147

Art. 5’  - Para integralizar  quatro (4) créditos de disciplinas  

E letivas, o aluno escolhera uma d isciplina  entre as r£ 

lacionadas no Anexo I da Resolução n ’  32 /71  de 09 de 

agosto de 19 7!  ̂ do C^^nselho Superior de Ensino e Pesqu^ 

s a .

Art. 6 ’  ~ Para integralizar  oito (8) créditos de disciplinas  com 

plementares optativas do Segundo Ciclo de Estudos, o alu 

no escolherá duas entre as seguintes d isc ip lin a s :

 ̂ ~ Cálculo II  EN-0102

 ̂ •- Física I EN-0243

' - Citologia CB-0124

' -- Genética Humana CE-0125

■< - Anatomia Geral C3-0301

' - Fisiologia  Geral CB-0411

Art. 7’  - Além dos disi^ostos nos artigos anteriores , f ica  o aluno, 

obrigado a submeter-se ã prática de Educação Física  e 

de Desportos, na forma e nas oportunidades que forem e^  

tabelecidas pela Universidade, acrescentand.o-se a inte 

g r a l i z a ^  curricula*, os créditos correspondentes.
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Art. 8 ’ " Para integralizar  os créditos correspondentes ao Curso 

de LICENCIATU^^A EM CISNCIAS DO PRI EIRO GRAU , serão 

observados os seguintes linites  mínimos:

~ cento e dez créditos no total do Curso, decorrentes :

- quarenta e quatro (44) das disciplinas  do Primeiro 

Ciclo de Bstudos ; e

- sessenta e seis (5ó) créditos das disciplinas  do Se 

gundo Ciclo de Estudos.

Art. 9 ’ “ Sem prejuízo do cum^^rimonto do disposto nos rtigos an 

te r io re s , o aluno -íoderâ, pelo exercício de monitoria 

em qualquer das disci-^linas deste Currículo, obter três 

(3) créditos , que serão acrescentados ao total de créd^ 

tos do Curso, vedada a acumulação de créditos no exerci 

cio de í^ais de uma nonitoria .

Art. 10 ’ - Para matricular-se e-i qualquer período letivo , o aluno 

devera escolher disciplinas  cujos créditos somem pelo 

menos quinze (15) créditos e no naxino vinte e oito (28) 

créditos, para que possa integralizar  o Curso no nínimo 

em quatro (4) semestres e no máximo en oito (C) seme^ 

t r e s , de acordo com o Conselho Federal de Educação.

§ Ünico “ 0 disposto no presente artigo não se aplica 

quando o conjunto de disciplinas  for o neces 

sário para conclusão do Curso, desde que não 

ultrapasse o equivalente aos créditos de uma 

das d isc ip lin a s .

Art. I I ’ " As seguintes natérias do Currículo 'línimo, a seguir men 

cionadas, terão a seguinte correspondência no Currícu

lo Pleno:

1) f^atematica, comnreenderá a:

1 .1  - Elementos de '"atemática

1 .2  - Geometria e Vetores

1 .3  -• Probabilidade e Estatística

2) Física,compreenderá a:

2 .1  - Elementos de Física

2 .2  ~ Física Geral

3) Química, ccapreenderâ a:

3 .1  - Elementos de Química

3 .2  - Fundamentos de Quínica Orgânica

3 .3  - Fundamentos de Química Inorgânica

4) B iologia , compreenderá a:

4 .1  - Fundamentos de Biologia

■2^5. N’ 779/81/CONSHP 1̂ .



4 .2  - Ecologia Básica

4 .3  - Botânica Geral

4 .4  - Zoologia Geral

5) Elenentos de Geologia, compreenderá a:

5 .1  - Elementos de Geologia

6) Estudos de Problemas B ra s ile iro s ,  compreenderá a:

6 .1  - Estudos de Problemas Brasileiros I

6 .2  - Estudos de Problemas Brasileiros II

7) Disciplinas Pedagógicas, compreenderá a;

7 .1  “ Psicologia  da Educação (Adojesc. e Aprend.)

7 .2  - Estrutura e Func. do E n s . do 1 ’ Grau II

7 .3  "  Didática Geral

S) Estágio Supervisionado, compreenderá a:

lES. N? 779 /81 /CONSEP  4 .

. 1 - Prática de "^-nsino I

Art. 12 ’  •• A presente ^vcsolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada a Resolução n ’ 632/GO de 1’  de 

Fevereiro de 1980 , do Conselho Superior de Ensino e 

Pesquisa .

Reitoria da 'Jniversidade Federal do Pará, e:n 05 de 

agosto de 19C1.

Pro£. Dr. DANIEL QUEI:!A COÊLHO DE SOUZA

Reitor

Presidente do Conselho Sunerior de Ensino e Pesquisa

/r c .



RES. N’ 779/Sl/CONSEP

A M B : 0

DEMONSTRATIVO DA CORRESp QMDSNCIA ENTRE AS ^^ATERIAS DO 

CIJRRfCULO MfNI ?0 E AS DISCIPLINAS DO CURRfCULO PLENO 

DO CURSO DE LICENCIATURA SM CISNCIAS DO PRIMEIRO GRAU

I'ATÉRIA

|1. 'atemática
1
I
I

!

2. Física

3. Química

4. Biologia

5. Elementos de 

Geologia

6 . Estudos de Pro 

blenas Bras .

7. Disciplinas Pc 

dagogicas

8. Estágio Supervi 

sionado

DISCIPLINAS

1 .1  .Elementos de "atep^ática

1 . 2 .Geometria e Vetores

1 . 3 .Probabilidade e Estatística

2 . 1 .Elementos de Física

2 . 2 . Física Geral

3 .1 .Ele/ientos de Química

3 . 2 . Fundamentos de Química Orgânica

3 . 3 .Fundamentos de Química Inorg.

4 . 1 .Fundamentos de Biologia

4 . 2 . Ecologia Basica

4 . 3 . Botânica Geral

4 . 4 . Zoologia Geral

5 . 1 .Elementos de Geologia

6 . 1 . Est .de  Prob .Bras . I 

C . 2 , Est .de  Prob .Bras . II

7 . 1 .Psicologia  da Educ. (Adoslência 

e Aprendizagem)

7 . 2 .Estrutura e Func. do Ensino de 

Primeiro Grau II

7 . 3 . Didática Geral.

8 . 1 . Prática de Ensi|no I

TOTAL

CH CR

105

75

60

105

90

105

75

75

105

75

90

90

45

30

30

75

45

120

75

05

05

04

05 

05 

05 

93

03 

05

04

05 

05 

03

02

02

05

03

08

03

1470 80



^■es. 779/.n/CON5EP

CONTiVBILIDADE ACADfí^qCA 

CURSO DE LICENCIATURA EM CISNCIAS DO PRI'iEIRO Gr>AU

A N E X O  I I

i:'!GO hs.

DISCIPLINAS

- 'BI^O CICLO

:)5 5ST’JD0S

1 .1 .- CJRRfCULO M f-

fir^o

1 . Elementos de 

atemática

Z.Elenentos de 

Física

3 . Elementos de 

Química

4 . Fundamentos de 

Biologia

5 . Estudos de Pro 

blemas 3 r a s . I

1 .2 .- C0'^PLEM.BHTA - 

RES OBRIGATO’- 

P.IAS

1.Línwua Port. e 

Comunicação

2. Int .ao  étodo 

Científico

3.Educ. Física

I .3 .  -C0MPLE :ENTA - 

P.ES 0PTATIVA5

I . 4 . -ELETIVAS

II-SEGUNDO CICLO 

DE ESTUDOS

II . 1 . CURRfCULO i:f-

Hi ;o

CAT.GA HORARIA

H
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w
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^ves. n? 7 7 9 / Cl/CONSHP 7.

CARGA HORÁRIA c rS d i t o s

T

.DISCIPLINAS
►j SE--ANAL PRÊ-REQUISITOS
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l,Geometria e Ve 75 5 0 0 5 5 0 0 5

tores

2 .?ro b .e  Estatís 60 4 0 0 4 4 0 0 4

tica

3 . Física Geral 90 4 2 0 6 4 1 0 5

A .Fund.de Quím. 75 2 3 0 5 2 1 0 3 Elem.do Química

Orgânica

S .Fund.de Quim. 75 2 .'j 0 5 2 1 0 3 Elem.de Química

Inorgânica

6 . Ecologia Basica 75 3 2 0 5 3 1 0 4

7 .Botânica Geral 90 4 2 0 6 4 1 0 5

8 . Zoologia Geral 90 4 2 c 6 4 1 0 5

9 . Elementos de 45 3 0 0 3 3 0 ; 0 3

Geologia

lO .E st . de Prob. 30 2 0 0 2 2 0 0 2 S s t .  de Prol).

3 r a s . II 

l l .P s ic .d a  Educ. 75 c 0 0 5 5 0 0 5

3 r a s . I

(Adoslc Apimd.]

:.u3trut . e Func. 43 3 0 0 3 3 0 0 3

do Ens . de 1 ’ 

Grau I I

1 3 .Didática Geral 120 8 0 0 8
0
ij 0 0 8 P s ic .d a  Educ.

1 4 .Prática de E n  75 1 4 0 5 1 2 0 3

(Adosl.e  A^reni)

sino I

II .2.C0MPLE^ÍENTA* 

RES OPTATIVAS
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A H B X 0 I I I

DE’?ONSTRATIVO DA FUriCIONALIDADE DO CURRÍCULO 

PLEiiO DO CURSO DS LICENCIATURA CifiNCIAS 

DO ? RI'7 .IRQ GRAU.

I - Tempo íítil de acordo com a Resolução n ’ 3 0 /74  do Conselho

Federal de Educação.

1. Tewjo r7til ..............................................................................  1 .800  hs.

2. Tempo de Integralizaçao .........

ínimo ...............................  4 semestres

:édio ............................... 6 senestres

áximo ...............................  8 semestres

3. Linito 'línimo Semestral ..........................................................  225 h s .

Limite íedio Semestral .............................................................. 300 lis.

Limite mximo Semestral ..........................................................  450 h s .

II - De acordo com a Resolução 23/70  do Conselho Superior de

Ensino o Pesquisa :

1 . Currículo Pleno: Tenoo tJtil + 101 : 1 .980 h s .

: Tempo Previsto : 1 .860  h s .

obs : 0 terrjo previsto deve pertencer ao intervalo 1 .800

h o r a s -------- 1.330  hs . , excluindo Estudos de Rro

blemas Brasileiros e Educação Física e de Despor

tos. (Art. 5? da R e s . 03 /78- CFE).

2 . Disciplinas correspondentes ãs matérias do Currículo ifni 

mo, deverão situar-se na faixa  de 601 a 80"s do total pre 

visto de duração.

" Limites de carga horária para o Currículo línimo ;

1 .116  hs -------------  1 .4 3 8  hs .

- carga horária -^ara as disciplinas  originárias das raate 

rias do Currículo rínir^o :

- Primeiro Ciclo de Estudos .................................................... 450 h s .

" Segundo Ciclo de Estudos ....................................  1 .020  h s .

TOTAL ......................  1 .470  h s .

III-  Tempo previsto de duração (anexo I I )

TOTAL 1.9C0 hs . 110 créditos

1 ’ CICLO 840 hs 44 créditos

2 ’  CICLO 1 .140  h s . 66 créditos

Obs. Mo total de 1 .980  h s . c 110 créditos , incluem-se as car 

gas horárias das disciplinas  Estudos de Problemas Bra 

sile iros  I ,  Estudos de Problemas 3|rasileiros II  e Educa 

ção Física e de Desportos. Da mesm,ia forma os créditos

RES. N’ 779/81/CONSEP 8.



RES. N’ 779/Ol/CONSEP

estão incluídos.

Linite para integralização curricular , por semestre

- Tempo mínimo : 4 semestres : 2 8 créditos

- Tenpo mâxino : 3 semestres : 15/ créditos ^

i

■■ - ■>--
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